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1.    INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, para a realização do 2º Curso de Formação Profissional (CFP) para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia da
Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).

1.2. Contexto: Etapa obrigatória, eliminatória e classificatória referente aos concursos públicos regidos pelos Editais nº 1/2020 (Agente) e nº 1/2019 (Escrivão), des�nada ao cumprimento de decisões judiciais com trânsito em
julgado.

1.2.1. A condução do processo encontra respaldo nos trabalhos da Equipe de Planejamento da Contratação, ins�tuída pelo Diretor do Departamento de Administração Geral - Decisão da Autoridade Administra�va, de 23 de
dezembro de 2025, publicada no Bole�m de Serviço nº 244 de 26 de dezembro de 2026 que está responsável pela elaboração dos artefatos da fase interna da licitação necessários à presente contratação (ETP, TR e Mapa de Riscos).

1.2.2. Durante a execução do certame, em razão do elevado número de vagas, houve muitas demandas judiciais (atualmente com trânsito em julgado) que aguardam cumprimento para realização da 2ª etapa do concurso - Curso de
Formação Profissional.

1.2.3. Diante da novel situação, vislumbra-se a possibilidade de promover novo Curso de Formação Profissional para contemplar todos os candidatos que aguardam apenas o cumprimento dessa etapa, tendo em vista que o número
de candidatos apurados até a presente data - Agente de Polícia (17) e Escrivão (4),  já se mostra suficiente para a composição de novo curso do referido concurso, conforme apresentado pelo CEBRASPE (Planilha Agentes aptos a novo CFP -
186329182) e Planilha Escrivão aptos a novo CFP - 186329522).

1.2.4. Os contratos foram finalizados e não há previsão para que a organizadora (CEBRASPE) responsável pelos dois certames assuma essa despesa extra, de maneira que a única possibilidade para a realização de novo Curso de
Formação Profissional será uma nova contratação des�nada especificamente para essa a�vidade.

1.2.5. Em atenção ao Despacho 187392581 e Despacho 188560506 os artefatos foram elaborados visando a contratação da organizadora para executar todas as a�vidades, exceto o pagamento dos professores que poderá ser
viabilizado com recursos da PCDF.

1.3. De acordo com o art. 18 da Lei 14.133/21, bem como o art. 56 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, que dispõem sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, o presente documento se insere na primeira etapa
do planejamento para a contratação da banca organizadora para realizar o 2º Curso de Formação Profissional (cumprimento de decisões judiciais com transito em julgado) para os cargos acima especificados, descrevendo os requisitos e
demais caracterís�cas a serem cumpridas pela banca organizadora a ser contratada e servirá de base para a elaboração do termo de referência.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Preliminarmente, esclarece-se que a demanda refere-se, especificamente para a realização de Curso de Formação Profissional, em decorrência dos concursos públicos para provimento de vagas no cargo de Agente de Polícia,
da carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, regido pelo Edital nº 1/2020 - PCDF - Agente, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, e homologado no Edital nº 45/2023 - PCDF, publicado no DODF nº 183, de 28 de setembro de
2023, e no cargo de Escrivão de Polícia, da carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, regido pelo Edital nº 1/2019 - PCDF - Escrivão, publicado no DODF nº 231, de 5 de dezembro de  2019, e homologado no Edital nº 52/2023 - PCDF,
publicado no DODF nº 142, de 28 de julho de 2023, concursos organizados pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).

2.2. A autorização para realização dos certames foi publicada no DODF nº 102-B, de 27 de dezembro de 2024 e as vagas previstas foram distribuídas conforme tabela abaixo.

CARGO PROVIMENTO IMEDIATO CADASTRO RESERVA VAGAS PREENCHIDAS (quan�dade aproximada) VAGAS NÃO PREENCHIDAS

AGENTE DE POLÍCIA 600 1200 1354 446

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 100 200 223 77

2.3. A necessidade fundamenta-se na imperiosa necessidade de celeridade no cumprimento de decisões judiciais de candidatos habilitados na 1ª etapa dos concursos para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia para
prosseguimento da 2ª etapa (Curso de Formação Profissional) dos certames, além de viabilizar o provimento de vagas que não foram preenchidas conforme demonstrado no quadro acima. Frise-se ainda que permanece a necessidade de
recomposição urgente dos quadros funcionais da ins�tuição policial, visto que o déficit de efe�vo con�nua em níveis crí�cos que podem comprometer a eficiência dos serviços de segurança pública e as funções de polícia judiciária. O Curso
de Formação Profissional (CFP) é a etapa essencial e eliminatória que habilita os candidatos para o exercício da função policial. 

2.4. Trata-se da realização de um Curso de Formação Profissional (CFP) extemporâneo, voltado especificamente para até 40 (quarenta) candidatos aprovados na 1ª etapa que não realizaram o curso nas turmas regulares e
aguardavam provimento jurisdicional. A necessidade é reforçada pelo cenário de déficit no quadro funcional da PCDF, onde se registra uma taxa de vacância significa�va — superior a 50% para Agentes e Escrivães — o que compromete a
eficiência dos serviços de polícia judiciária e a segurança pública do Distrito Federal.

2.5. Os contratos originais firmados para a execução dos certames (Editais norma�vos de 2019 e 2020) não possuem mais vigência. Assim, impõe-se a adoção de providências administra�vas para a contratação da ins�tuição
organizadora, visando a realização de novo curso de formação profissional, buscando o provimento das vagas conforme planejamento estratégico da corporação.

2.6. Cabe registrar que os concursos públicos em referência foram organizados pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos – CEBRASPE. Os contratos nº 68/2019 - concurso  de Escrivão
(SEI 0052-001888/2016) firmado em 24/10/2019, com prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, encerrou-se em 24/10/2023 e  nº 35/2020 - Agente de Polícia (SEI 00052-00023955/2019-11 firmado em 05/05/2020, com prazo de
vigência de 48 (quarenta e oito) meses, encerrou-se em 05/05/2024. Considerando que, à época, não havia perspec�va de autorização para novas turmas do curso de formação, não houve prorrogação contratual, de modo que atualmente
inexiste instrumento vigente que possibilite à mesma ins�tuição a con�nuidade dos trabalhos.

2.7. Observando-se o cenário anterior, as demandas judiciais (com trânsito em julgado) permaneciam aguardando a realização do Curso de Formação Profissional nos concursos subsequentes. Na formalização dos contratos de
concursos da PCDF, sempre houve previsão para a organizadora matricular os candidatos de certames anteriores que es�vessem nessa situação, visando o cumprimento das decisões judiciais, uma vez que as despesas para a realização do
Curso de Formação Profissional eram suportadas pela contratada mediante a arrecadação das taxas de inscrição, sem nenhum ônus para a Administração.

2.8. Os concursos realizados para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, foram excepcionais pelo tempo decorrido entre os úl�mos concursos realizados em 2013 e esses iniciados em 2019 e 2020. Face ao exposto,
para que pudesse recompor minimamente o efe�vos desses cargos foi necessário prever um elevado quan�ta�vo de vagas (300 - Escrivão de Polícia e 1.800 - Agente de Polícia). O número elevado de vagas exigiu, no cargo de Agente, a
separação em 3 grupos dis�ntos para o Curso de Formação Profissional, que acabou promovendo proporcionalmente um elevado número de ações judiciais com trânsito em julgado para a realização da 2ª etapa - Curso de Formação
Profissional. Essa situação requer uma nova forma para buscar a solução desse problema, o que enseja a realização de novo Curso de Formação, específico para atender aos referidos candidatos com u�lização de recursos da PCDF.

2.9. Aliado aos fatos acima expostos, a Lei Complementar nº 751, de 28 de dezembro de 2007, alterada pela LC nº 966, de 31/03/2020, que ins�tui a criação do Fundo de Modernização, Manutenção e Reequipamento da Polícia
Civil do Distrito Federal – FUNPCDF, em seu art. 2º, inc. XI, insere no rol de fontes de recursos do Fundo a tarifa das inscrições de concurso, alterando a forma de contratação das ins�tuições para a realização de concursos com remuneração
direta com recursos da PCDF, passando a não depender mais da arrecadação das inscrições. Evidencia-se assim, a possibilidade de firmar nova contratação com os recursos da PCDF para a realização de novo curso de formação para os
candidatos sub judices que preenchem os requisitos.

2.10. Para maior proveito do esforço empreendido, buscando todas as medidas medidas necessárias para efe�var o provimento dos cargos vagos na PCDF, mediante as autorizações para realização dos concursos para o cargo de
Escrivão de Polícia constante na Resolução nº 01 , de 31 julho de 2018 e Resolução nº do Comitê de Polí�cas de Pessoal da Câmara de Governança do Distrito Federal, e para o cargo de Agente de Polícia, conforme Extrato de Autorização do
Governador do DF, publicado no DODF nº 170 de 06 de setembro de 2019 e que viabilizaram a contratação de 300 (trezentos) novos servidores aprovados no concurso público para o cargo de Escrivão de Polícia e de 1.800 (mil e oitocentos)
aprovados no concurso para o cargo de Agente de Polícia, torna-se imprescindível a adoção das medidas administra�vas necessárias à realização do 2º Curso de Formação, etapa obrigatória para a posse e o exercício do cargo, nos termos do
edital regulador do certame.

2.11. Nesse cenário, a Cons�tuição Federal, em seu ar�go 37, inciso II, estabelece que o ingresso em cargos públicos depende de aprovação prévia em concurso público, assegurando o princípio da isonomia e da impessoalidade no
acesso aos cargos da Administração.  Ademais,  o  ar�go 37,  caput,  consagra a legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência como princípios norteadores da Administração Pública,  o que exige que todos os atos
administra�vos voltados à inves�dura em cargo público obedeçam a critérios técnicos e jurídicos previamente definidos. No que tange ao regime jurídico de contratações públicas, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administra�vos), em seu art. 74, inciso III, prevê a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial nos casos de contratação de ins�tuição ou
profissional de notória especialização, cuja singularidade do objeto a ser contratado torne impra�cável a adoção de outro procedimento compe��vo.

2.12. No caso concreto, a realização do curso de formação configura etapa específica e indispensável do concurso público, devendo observar fielmente o edital que rege o certame, o qual prevê a necessidade de ins�tuição
organizadora para aplicação, acompanhamento e cer�ficação dos candidatos. Trata-se, portanto, de produto singular, não passível de execução por outro �po de contratação que não seja a de ins�tuição organizadora com exper�se em
concursos públicos de âmbito nacional, que tenha capacidade técnica na condução de cursos de formação para Carreira Policial e, especificamente, que seja capaz de oferecer o curso de formação, nas mesmas condições e conteúdo que
os anteriormente ofertados. Ademais, a própria jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) vem reconhecendo reiteradamente a possibilidade de inexigibilidade para contratação de ins�tuições especializadas na realização de
concursos públicos e cursos de formação, em razão da notória especialização e da inviabilidade de compe�ção, tendo em vista a necessidade de con�nuidade, uniformidade metodológica e atendimento às disposições editalícias. Conforme
se verifica  no Acórdão nº 439/1998 — Plenário (precedente clássico sobre cursos/treinamentos) - essa decisão paradigmá�ca do TCU reconhece "que contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento podem, em determinadas condições, 1 de 13 ser enquadradas como hipótese de inexigibilidade/dispensa, desde que demonstrados os requisitos legais. Sustenta, em úl�ma análise, a possibilidade de
inexigibilidade para contratação de ins�tuição para ministrar curso de formação, quando demonstrados singularidade e notória especialização".

2.13. Aliada a tese mencionada acima, é importante ressaltar a necessidade de garan�r a isonomia por meio da contratação da mesma empresa que prestou os cursos de formação anteriores, garan�ndo aos candidatos em situação
judicializada o mesmo acesso ao conteúdo e condições oferecidas aos demais. 

2.14. Cumpre destacar ainda que, mesmo após a nomeação e posse de todos os candidatos aprovados nos dois certames, restaram vagas decorrentes de exonerações ou não exercício da posse, contabilizando aproximadamente 446
(quatrocentos e quarenta e seis) vagas não preenchidas do cargo de Agente de Polícia e 77 (setenta e sete) vagas do cargo de Escrivão de Polícia - quadro apresentado no item 2.2, reforçando a a necessidade de realização tempes�va do
curso de formação. Ressalta-se que a previsão é que o referido curso ocorra, se possível, ainda no 1º semestre de 2026, dado que a ul�ma nomeação foi publicada no DODF em 29/12/2025 e todos os candidatos aprovados foram nomeados,
aguardando-se apenas o decurso dos prazos regulamentares para a posse e exercício de todos os candidatos, finalizando-se defini�vamente os referidos concursos, razão pela qual se impõe a adoção de providências administra�vas para a
contratação da organizadora para resolver as pendências dos candidatos com decisões judiciais transitadas em julgado.

2.15. De acordo com as informações do Departamento de Gestão de Pessoas, em 01/01/2026, os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia registram taxas de ocupação de apenas 49,53% e 48,40%, respectivamente. há uma 
defasagem significativa tanto para Agente de Polícia (50,47%) quanto para Escrivão de Polícia (51,60%), como se observa no quadro abaixo: 

https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2020/07_Julho/DODF%20122%2001-07-2020|&arquivo=DODF%20122%2001-07-2020%20INTEGRA.pdf#page=34
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2020/07_Julho/DODF%20122%2001-07-2020|&arquivo=DODF%20122%2001-07-2020%20INTEGRA.pdf#page=34
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2020/07_Julho/DODF%20122%2001-07-2020|&arquivo=DODF%20122%2001-07-2020%20INTEGRA.pdf#page=34
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2020/07_Julho/DODF%20122%2001-07-2020|&arquivo=DODF%20122%2001-07-2020%20INTEGRA.pdf#page=34
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125
https://dodf.df.gov.br/dodf/jornal/visualizar-pdf?pasta=2023/09_Setembro/DODF%20183%2028-09-2023|&arquivo=DODF%20183%2028-09-2023%20INTEGRA.pdf#page=125


2.16. Analisando os dados tabela acima, verifica-se que os cargos da PCDF apresentam um cenário deficitário, comprometendo a eficiência dos serviços oferecidos à população e também causando uma sobrecarga de trabalho aos
servidores. Além dos fatores mencionados acima, observa-se que os concursos da PCDF envolvem diversas fases e etapas, resultando em um processo sele�vo bastante prolongado, com duração média de, aproximadamente 18 meses, desde
a abertura das inscrições até a homologação do resultado final. Ademais, o próprio procedimento de contratação da banca examinadora é bastante demorado, o que pode gerar um prazo muito longo para abertura de novo concurso e
consequentemente, a oferta de novo Curso de Formação Profissional.

2.17. Os úl�mos concursos para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia ocorreram em 2013. Ou seja, após uma década marcada por aposentadorias, exonerações, aumento da demanda de trabalho, expansão das
unidades da PCDF e crescimento populacional, somente em 2024/2025 foram nomeados os novos servidores. Assim, os fatos acima expostos corroboram a necessidade de recomposição desses cargos para garan�r a prestação de um serviço
eficiente e melhor aproveitamento de todas as fases já realizadas no atuais certames.

2.18. De acordo com o ordenamento jurídico, o ingresso no serviço público deve ocorrer por meio de concurso público, conforme se observa no art. 37, inciso II, da Cons�tuição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

II – a inves�dura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e �tulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

2.19. O concurso público é um procedimento complexo, que necessita de conhecimentos técnico-especializados para sua execução. A escolha da banca organizadora deve considerar sua notória especialização, já que trata de um
serviço de natureza singular, que demanda o envolvimento de profissionais de diversas áreas, elevado rigor técnico e cuidados especiais com a segurança, organização e sigilo. Assim, o critério decisivo na contratação deve se basear na
capacidade de a empresa contratada conduzir um processo sele�vo eficiente, seguro, transparente e capaz de atrair e selecionar profissionais qualificados, a fim de contribuir para o fortalecimento do serviço público.

2.20. Cons�tui uma das exigências para inves�dura nos cargos policiais, a realização de concurso público que englobe além das etapas de provas obje�vas e discursivas, a etapa consistente no curso de formação profissional, sendo
parte essencial ao certame (art. 6º  da Lei nº 4.878/65).

2.21. Considerando que as a�vidades de supervisão e execução do certame, elaboração de questões de prova, aplicação, fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação do resultado de provas de concursos
públicos, dentre outros atos essenciais ao andamento dos certames, não são inerentes às atribuições dos cargos pertencentes às carreiras da PCDF, é possível a execução indireta dessas a�vidades, por meio da contratação de en�dade
promotora especializada na realização em Concursos Públicos, o que configura ação essencial para o bom funcionamento da ins�tuição policial, recompondo sua força de trabalho e aproveitando os candidatos que já cumpriram todas as
fases anteriores dos certames para prover as vagas previstas inicialmente nas respec�vas autorizações dos concursos.

2.22. Assim, diante da especificidade da contratação, a Polícia Civil do Distrito Federal, por não possuir conhecimentos técnico-especializados e logís�cos para a execução do Curso de Formação Profissional, necessita da contratação
direta de ins�tuição especializada para estes fins.

2.23. Ressalte-se, por fim, que a recomposição do quadro funcional é o pilar que sustenta a pirâmide estratégica da PCDF. O provimento desses cargos é essencial para a elucidação de infrações penais e a redução da criminalidade,
impactando diretamente na sa�sfação do cidadão e no exercício da excelência nas funções de polícia judiciária.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - PREVISÃO NO PACC

3.1. Previsão no Planejamento Estratégico

3.2. A contratação está alinhada ao Plano Estratégico Ins�tucional da PCDF (Programa Avançar 2024-2027), especificamente no obje�vo de "Qualificação do Processo Sele�vo" e recomposição da força de trabalho. O provimento
destes cargos é essencial para reduzir o déficit de pessoal e garan�r a "elucidação de infrações penais com efe�vidade", missão estratégica da corporação. Além disso, deve constar no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício
correspondente.

3.2.1. A realização de processo sele�vo para o recrutamento de pessoal representa uma etapa fundamental para o desenvolvimento e eficiência da PCDF. Nesse condão, o provimento de cargos vagos conforma-se ao Plano
Estratégico Ins�tucional, Programa Avançar 3º Ciclo 2024 – 2027”, aprovado pela Portaria nº 253, de 27 de fevereiro de 2024, o qual prevê como um de seus obje�vos a "Qualificação do Processo Sele�vo", conforme se observa na tela abaixo
extraída da página 30, item O6. E3, do presente Programa.

3.2.2. O fortalecimento da capacidade ins�tucional da PCDF reflete diretamente em sua a�vidade fim e terá impacto posi�vo para a�ngir os resultados finais pretendidos com a implementação do Plano Estratégico Ins�tucional, que
tem como resultado almejado o fomento à redução da criminalidade, a elucidação de infrações penais com efe�vidade, a maximização da sa�sfação do cidadão e o exercício, com excelência, das funções de polícia judiciária, conforme se
observa na tela abaixo que retrata a pirâmide do mapa estratégico da PCDF.



3.2.3. Fortalecimento Ins�tucional: Atualmente, a PCDF opera com um déficit crí�co, apresentando taxas de ocupação de apenas 49,53% (Agente) e 48,40% (Escrivão).

3.3. Em razão da especificidade da demanda, não houve previsão expressa para essa contratação no PAC. Porém, constam no PACC-2026 a previsão para a contratação das bancas para realizar os concursos de Delegado de Polícia,
Agente Policial de Custódia, Perito Criminal, Perito Médico-Legista e Papiloscopista Policial, conforme disposto na Portaria nº 338, de 12 de janeiro de 2026, abaixo destacado:

3.4. Assim, entende-se que o Departamento de Administração Geral - DAG poderá se manifestar quanto ao preenchimento deste requisito uma vez que essa previsão pode ser ajustada para contemplar esta demanda específica.

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Dispensa de Licitação - inexigibilidade

4.1.1. A organização e a execução do concurso público para ingresso nas carreiras policiais requer procedimento complexo e que exige requisitos técnicos-especializados, em razão da natureza do objeto.

4.1.2. Em que pese a Polícia Civil do DF ter autonomia para realização de concursos públicos para provimento de seus cargos, não possui condições técnicas, logís�cas, tecnológicas e principalmente recursos humanos suficientes para
a execução da 2ª etapa do concurso que é o curso de formação profissional.

4.1.3. O próprio Regimento Interno da Polícia Civil do DF, aprovado pela Resolução nº 8, de 15 de novembro de 2025, em seu art. 193, menciona que a Escola Superior de Polícia, por intermédio da Divisão de Gestão de Concursos
Públicos – DGC, tem como atribuição “planejar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e executar a realização de concursos públicos no âmbito da PCDF".

4.1.4. É importante destacar ainda, a Lei Complementar nº 751, de 28 de dezembro de 2007, alterada pela LC nº 966, de 31/03/2020, que ins�tui a criação do Fundo de Modernização, Manutenção e Reequipamento da Polícia Civil
do Distrito Federal – FUNPCDF, em seu art. 2º, inc. XI, insere no rol de fontes de recursos do Fundo a tarifa das inscrições de concurso, a saber:

Art. 2º. Cons�tuem fontes de recursos do FUNPCDF:

XI  –  receita  proveniente da tarifa  de inscrição em concurso público para ingresso na carreira  Delegado de Polícia  do Distrito Federal  e  na carreira  Policial  Civil  do Distrito  Federal.  (Inciso  acrescido(a)  pelo(a)  Lei
Complementar 966 de 31/03/2020).

4.1.5. Assim, mesmo com a importante alteração legisla�va inserindo a tarifa de concurso como fonte de recursos do FUNPCDF, toda a responsabilidade e execução dos certames públicos para ingresso na Ins�tuição deve ser feita por
meio de contratação de ins�tuições privadas especializadas para este fim.

4.1.6. A contratação direta dos serviços técnicos especializados necessários à realização de concurso público será realizada por Inexigibilidade, fundamentada no art. 74, inciso III, da Lei 14.133/21.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compe�ção, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

4.1.7. Da Necessidade da Inexigibilidade: No presente caso, estão plenamente caracterizados os requisitos autorizadores da inexigibilidade, conforme se verifica a seguir:

4.1.7.1. Objeto singular: o curso de formação é etapa inerente ao edital do concurso, já realizado anteriormente pela Banca a ser contratada, com regras previstas, critérios de avaliação e metodologia que exigem con�nuidade e
coerência metodológica com as fases anteriores. Assim, o curso de formação não é evento de capacitação comum, mas etapa jurídico-administra�va do concurso, regida pelo edital e com efeito eliminatório. Não há como tratá-lo como um
curso de mercado ou treinamento convencional.

4.1.7.2. Notória especialização da ins�tuição: é exigido que a banca ou ins�tuição contratada possua comprovada experiência em concursos públicos de alta complexidade e, preferencialmente, em cursos de formação para carreiras
públicas regulatórias, de modo a garan�r atendimento aos rigores técnicos, metodológicos e legais; o que é evidentemente demonstrado pelo CEBRASPE que, para além de exper�se, é reconhecida nacionalmente pela realização de
concursos públicos.

4.1.8. Inviabilidade de compe�ção: não existem critérios obje�vos para licitar esse objeto, porque não se trata de um serviço padronizável, posto que:

a) Pregão ou concorrência imporia padronização de objeto e julgamento por critérios obje�vos de preço/técnica, o que é impossível diante da necessidade de con�nuidade metodológica, alinhamento com edital e exigências legais.

b) Licitar entre diversas ins�tuições geraria risco de inconsistência metodológica, quebra da segurança jurídica e da isonomia do concurso (os candidatos aptos a realizarem o CFP objeto deste ETP não teriam acesso ao mesmo
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conteúdo e condições oferecidas aos demais candidatos), bem como potenciais impugnações judiciais.

4.1.9. Para além disso, a contratação prevê a necessidade de atuação da contratada no auxílio a demandas judiciais e de órgãos de controle, tendo como referência os Editais nº 1/2019-PCDF de 27 de dezembro de 2023e nº 1/2020-
PCDF de 27 de dezembro de 2023, e suas re�ficações, cons�tuindo mais um elemento de singularidade e notória especialização que reforça a necessidade de contratação por inexigibilidade de licitação. Esse diferencial se explica por diversos
fatores:

a) Conhecimento detalhado do edital e metodologia do concurso – A contratada, responsável pela elaboração e execução do edital anterior, possui entendimento aprofundado sobre o conteúdo programá�co, critérios de avaliação e
procedimentos de acompanhamento, tornando-a capaz de fornecer informações precisas e consistentes para atender demandas judiciais ou de controle.

b) Capacidade de suporte jurídico-administra�vo – Em casos de impugnações, ques�onamentos de candidatos ou auditorias de órgãos de controle, a experiência prévia da contratada permite responder de forma fundamentada,
garan�ndo a segurança jurídica do certame e a conformidade com normas e regulamentos aplicáveis.

c) Impossibilidade de compe�ção equivalente – Nenhum outro fornecedor poderia fornecer subsídios técnicos com a mesma profundidade e consistência metodológica, sem conhecer previamente o edital e a execução do 1º curso.
Assim, a inviabilidade de compe�ção é evidenciada, reforçando a adequação da inexigibilidade.

d) Mi�gação de riscos administra�vos e judiciais  –  O suporte prestado pela contratada minimiza riscos de nulidade,  impugnação ou ques�onamento sobre avaliações e metodologia,  garan�ndo con�nuidade,  transparência e
regularidade do concurso.

4.1.10. Dessa forma, a possibilidade de a contratada fornecer subsídios técnicos e jurídicos baseados em experiência prévia e possuir controle de todos os atos executados nos referidos certames é um argumento adicional que
fortalece a inexigibilidade, ao evidenciar que a execução do objeto demanda singularidade e notória especialização que não podem ser ob�das por meio de compe�ção regular.

4.2. Requisitos Técnicos Específicos:

4.2.1. Aderência aos Projetos Pedagógicos: O curso deve observar rigorosamente o Projeto Pedagógico nº 18/2023 -Agente de Polícia (189649147), com carga horária de 328 h/a, e o Projeto Pedagógico nº 5/2023 - Escrivão de
Polícia(189649214), com carga horária de 180 h/a.

4.2.2. Cronograma: Realização das aulas prevista para o mês de abril/maio de 2026, conforme cronograma a ser aprovado entre as partes em até 10 dias após assinatura do contrato.

4.2.3. Localização: As a�vidades presenciais deverão ocorrer nas dependências da Escola Superior de Polícia Civil (ESPC), no Riacho Fundo II e Tagua�nga/SAT, aproveitando a infraestrutura da PCDF.

4.2.4. Suporte Jurídico-Administra�vo: A contratada deverá prestar assistência jurídica para subsidiar defesas em eventuais ações judiciais decorrentes do certame, obrigação que persiste mesmo após o término do contrato, dada
sua responsabilidade pela cadeia de custódia das avaliações e coerência com o edital de origem.

4.2.5. Natureza Jurídica: Empresa com notória especialização cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato.

4.2.6. Capacidade Técnica: A contratada deve apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a organização de concursos para carreiras de segurança pública (polícia judiciária ou militar) com volume compa�vel de
inscritos.

4.2.7. Segurança e Sigilo: Exige-se plano de segurança rigoroso para guarda de materiais e aplicação de provas, incluindo sala-cofre com monitoramento 24h e controle biométrico.

4.2.8. Fundamento Legal: Contratação direta por inexigibilidade, fundamentada no Art. 74, inciso III, "f" da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Requisitos de sustentabilidade ambiental (Ambiental, Social e Econômica)

4.3.1. A ins�tuição a ser contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com as disposições do art. 225 da
Cons�tuição Federal e com o art. 5º da Lei 14.133/21.

4.3.2. Os serviços a serem prestados pela ins�tuição organizadora do concurso público deverão pautar-se sempre pelo uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais
consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, atendendo às boas prá�cas de responsabilidade ambiental adotadas no âmbito da PCDF do Distrito Federal, implementadas pelo Plano de Logís�ca Sustentável da PLS – PCDF,
ins�tuído pela Portaria da PCDF nº 52, de 19 de maio de 2020.

4.3.3. A ins�tuição organizadora em conjunto com a contratante, deve observar as seguintes Prá�cas de Sustentabilidade:

4.3.3.1. Dimensão Ambiental:  Priorização de soluções que minimizem o consumo de recursos naturais,  como materiais  didá�cos digitais e redução do uso de papel.  Promoção de cursos em ambientes acessíveis,  o�mizando
deslocamentos e incen�vando o uso responsável de recursos.

4.3.3.2. Dimensão Social: Inclusão de prá�cas que assegurem acesso equita�vo à capacitação, diversidade entre os par�cipantes e instrutores, bem como promoção de ambientes livres de qualquer forma de discriminação ou exclusão.

4.3.3.3. Dimensão Econômica: Busca por propostas que ofereçam melhor relação custo-bene�cio, sem sobrecarregar o orçamento público, além de fomentar o desenvolvimento local e eventual priorização de fornecedores que
observem critérios é�cos e de responsabilidade social.

4.4. Natureza do serviço

4.4.1. O serviço a ser prestado pela empresa a ser contratada, no caso em tela, será o de realização de curso de formação profissional, o qual tem natureza de serviço não con�nuado, sendo realizados em um período predeterminado
e concluído com a homologação do resultado final do Curso de Formação Profissional. 

4.5. Duração do contrato

4.5.1. A duração do contrato de prestação do serviço de organização do 2º Curso de Formação para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia será de 6 (meses) meses, dado que está fase dos concursos têm uma duração
média de 2 (dois) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

4.5.2. Diante da complexidade dos atos que envolvem a realização do concurso público em diferentes órgãos da Administração Pública, com análise técnica e jurídica por unidades internas e órgãos de controle externo, não se
consegue precisar uma data provável para o início do ajuste contratual. Porém, após o envio de orçamento válido pela contratada que executou o certame, o contrato de prestação de serviço poderá ser pactuado com a fixação das datas, sob
a supervisão da Escola Superior de Polícia.

4.6. Transferência de conhecimento, tecnologias e técnicas.

4.6.1. Tendo por preceito que a realização do concurso público enseja procedimento complexo, envolvendo qualificação técnica especializada em organização de certames públicos, logís�ca e recursos humanos - requisitos que a
PCDF não possui para executar diretamente os concursos de seus cargos, não há necessidade de a ins�tuição contratada, ao final, promover a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas durante a execução do
certame.

4.7. Considerações Finais

4.7.1. Os requisitos apresentados atendem ao necessário equilíbrio entre o atendimento pleno da necessidade ins�tucional de capacitação e a observância aos norma�vos legais, garan�ndo eficiência, efe�vidade, transparência e
respeito ao princípio da isonomia. A estruturação adequada desses requisitos é fundamental para viabilizar a contratação para organização e execução do Curso de Formação Profissional em conjunto com a Escola Superior de Polícia Civil em
estrita observância da isonomia com os cursos realizados anteriormente.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

5.1. Es�ma�va das Quan�dades a serem Contratadas

5.1.1. O serviço será dimensionado para atender até 40 (quarenta) candidatos sub judice aprovados em todas as fases dos concursos, sendo:

5.1.2. 20 vagas para o 2º Curso de Formação de Agente de Polícia (189649147) - Carga Horária Es�mada: 328h, conforme projeto pedagógico do 1º curso de formação policial

5.1.3. 20 vagas para o 2º Curso de Formação de Escrivão de Polícia (189649214) - Carga Horária Es�mada: 180h, conforme projeto pedagógico do 1º curso de formação policial

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Conforme já mencionado anteriormente, diante da singularidade da contratação, a comparação que será feita no presente Estudo Técnico Preliminar será de acordo com os dois modelos visualizados para a contratação da
empresa, de acordo com o exposto a seguir:

6.2. Contratação de empresa especializada para ministrar curso presencial ou híbrido de formação profissional sob demanda com todos gastos inclusos.

6.2.1. Essa alterna�va consiste na seleção, via inexigibilidade, de empresa capacitada e reconhecidas no mercado para oferecer curso de formação profissional desenhado sob medida, podendo ser presencial ou híbrido. A empresa
fica responsável pela organização da 2ª etapa do concurso - Curso de Formação Profissional, cumprindo todos os requisitos estabelecidos pela Polícia Civil e contratação dos instrutores indicados pela ins�tuição, execução das a�vidades
rela�vas aos certames e publicação de todos os editais. Essa abordagem garante a personalização do programa conforme as necessidades específicas do órgão, facilita o controle de qualidade, permite interação direta entre par�cipantes e
instrutores e possibilita que os requisitos de acessibilidade, sustentabilidade e alinhamento ao interesse público sejam rigorosamente observados, conforme as norma�vas aplicáveis.

6.2.1.1. Pontos Posi�vos:

• Personalização do curso de acordo com as necessidades do órgão

• Maior controle de qualidade na execução e no conteúdo do curso

• Facilidade de cumprimento das normas de acessibilidade e sustentabilidade

• responsabilidade dos gastos com docentes/instrutores/coordenadores é da contratada

6.2.1.2. Pontos Nega�vos:

• Custos potencialmente mais elevados em relação a alterna�vas padronizadas

• Burocracia para a contratação dos professores indicados pela ins�tuição seguindo as normas trabalhistas

• Dependência de disponibilidade da empresa especializada para estabelecer cronograma do curso



• Demora na contratação dos docentes/instrutores/coordenadores com a responsabilidade da contratada

• Riscos no pagamento dos docentes/instrutores/coordenadores com a responsabilidade da contratada

• Necessidade de acompanhamento rigoroso do contrato para garan�r qualidade

6.3. Contratação de empresa especializada para ministrar curso presencial ou híbrido de formação profissional sob demanda - sem os gastos com docentes/instrutores/coordenadores.

6.3.1. Essa alterna�va consiste na seleção, via inexigibilidade, de empresa capacitada e reconhecidas no mercado para oferecer curso de formação profissional desenhado sob medida, podendo ser presencial ou híbrido. A empresa
fica responsável pela organização da 2ª etapa do concurso - Curso de Formação Profissional, execução das a�vidades rela�vas aos certames e publicação de todos os editais, cumprindo todos os requisitos estabelecidos pela Polícia Civil
exceto a contratação dos instrutores. Essa abordagem garante a personalização do programa conforme as necessidades específicas do órgão, possibilita maior controle de qualidade e valorização do corpo acadêmico, com a preservação da
doutrina ins�tucional, possibilita estabelecer o cronograma do curso sem depender da contratada, permite interação direta entre par�cipantes e instrutores e possibilita que os requisitos de acessibilidade, sustentabilidade e alinhamento ao
interesse público sejam rigorosamente observados, conforme as norma�vas aplicáveis.

6.3.1.1. Pontos Posi�vos:

• Personalização do curso de acordo com as necessidades do órgão

• Maior controle de qualidade na execução e no conteúdo do curso

• Valorização do corpo acadêmico via remuneração direta da PCDF

• celeridade para selecionar o corpo docente e efetuar os pagamentos

• Maior autonomia para estabelecer o cronograma do curso

• Elimina riscos no pagamento dos docentes/instrutores/coordenadores 

• Facilidade de cumprimento das normas de acessibilidade e sustentabilidade

• Menor dependência de disponibilidade da empresa especializada

6.3.1.2. Pontos Nega�vos:

• Custos potencialmente mais elevados por ausência de parâmetros

• Processo licitatório com novo formato de contratação

• Necessidade de previsão orçamentária para custear as despesas de recursos humanos

• Necessidade de estabelecer nova ro�na para acompanhamento rigoroso do corpo docente para realizar os respec�vos pagamentos

6.4. Alterna�va Escolhida

6.4.1. Ante o exposto, a contratação de empresa especializada para ministrar curso presencial ou híbrido de formação profissional sob demanda será a contratação parcial sem os gastos com docentes/instrutores/coordenadores.

6.5. Jus�fica�va

6.5.1. A contratação de empresa especializada se destaca como a melhor alterna�va, pois oferece maior aderência às necessidades específicas do órgão demandante, assegura personalização do conteúdo de acordo com as
competências técnicas e comportamentais exigidas; facilita a interlocução entre os par�cipantes e instrutores, com maior potencial de engajamento; permite o controle direto sobre a qualidade dos materiais; possibilita a escolha criteriosa
de instrutores; prevê uma abordagem pedagógica alinhada à realidade ins�tucional, além do cumprimento rigoroso dos requisitos legais, norma�vos e de acessibilidade. Embora apresente custo potencialmente superior ao formato de
contratação completa (incluindo-se os custos dos docentes), garante efe�vidade, flexibilidade para a administração na seleção do corpo docente, possibilidade de adaptação rápida e monitoramento de resultados, aspectos relevantes para
a�ngir os obje�vos de eficiência, efe�vidade e transparência na administração pública.

6.5.2. Ademais, o formato de contratação parcial pode viabilizar a valorização dos servidores que atuam na etapa de formação dos novos policiais com a remuneração direta pela PCDF na forma do art. 3º, inciso I, da Portaria nº
274/2024-PCDF,  que dispõe sobre a Gra�ficação de Encargos de Cursos e Concursos e o�mizar essa fase do certame com a eliminação dos procedimentos que são obrigatórios para a contratação dos docentes pela organizadora dos
certames.

6.5.3. Com o novo formato de contratação que deve ser realizado com os recursos da PCDF é possível a gestão dos gastos a serem dispendidos com os recursos humanos e eliminar todos os riscos que porventura exis�am no formato
anterior quanto ao pagamento dos docentes.

6.6. Pesquisa de Preço

6.6.1. Nos termos do art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, a pesquisa de preços para casos de inexigibilidade deve comprovar que os valores são compa�veis com os pra�cados pelo contratado em objetos de mesma natureza.

Art. 23. O valor previamente es�mado da contratação deverá ser compa�vel com os valores pra�cados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quan�dades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível es�mar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste ar�go, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os pra�cados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emi�das para outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

6.6.2. Considerando a singularidade do objeto (con�nuidade de um concurso específico para cumprimento de decisões judiciais), não é possível a comparação ampla com preços de mercado convencionais. A jus�fica�va de preços
dar-se-á com base nos valores pra�cados pela própria ins�tuição (Cebraspe) em contratos anteriores com a PCDF, ajustados proporcionalmente ao quan�ta�vo reduzido de alunos (40 candidatos), garan�ndo a economicidade sem perda da
escala necessária para a segurança do certame.

6.6.3. Assim, foram cotejados os valores previstos para as despesas do Curso de Formação que constam das propostas apresentadas pelo CEBRASPE nos concursos de Escrivão de Polícia e Agente de Polícia, listados na tabela abaixo, a
par�r dos valores es�mados pela DTE/ESPC/PCDF para os gastos com recursos humanos e recursos materiais em Cursos de Formação anteriores.

1 - contrato nº 68/2019 - CEBRASPE X PCDF - Escrivão de Polícia -
300 alunos

Planilha de composição dos custos - SEI (193684926)

CUSTO POR ALUNO (R$1.498.256,33 / 300)

R$ 4.994,19

1 .1 - Es�ma�va de Orçamento - ESPC/PCDF - 20 alunos

Planilha Recursos Humanos - Escrivão de Polícia - SEI (189644245)

CUSTO POR ALUNO (R$ 20.326,34 + R$ 106.772,90 = R$ 127.099,24) / 20)

R$ 6.354,96



2 - contrato nº 35/2020 - CEBRASPE X PCDF - Agente de Polícia -
1800 alunos

Planilha de composição dos custos - SEI (193685050 )

CUSTO POR ALUNO (R$ 5.918.000,49 / 1800)

R$ 3.287,78

2.1 - Es�ma�va de Orçamento - ESPC/PCDF - 20 alunos

Planilha Recursos Humanos - Agente de Polícia - SEI (189626709)

CUSTO POR ALUNO (R$ 20.326,34 + R$ 120.164,70 = 140.491,04 ) / 20)

R$ 7.024,55



6.6.4. Como a contratante assumirá o pagamento dos professores nos moldes propostos, o valor da global da contratada deve ser reduzido, focando apenas na gestão administrativa, logística, materiais e aplicação de avaliações e

fiscalização.

6.6.5. A composição de custos previstos nas planilhas dos concursos foi apresentada com valores globais, não sendo possível comparar o custo sem a despesa com o pagamento dos professores.

6.6.6. Ademais, não se aplica a média dos valores praticados no mercado para o custo por aluno em razão da singularidade e especificidade dessa contratação.

6.6.7. Para demonstrar a adequação dos preços apresentados nas propostas para realizar o 2º curso de formação (SEI 189724727 e SEI 189729276) apenas em termos comparativos dos dois formatos, os valores praticados pelo

CEBRASPE para o 1º curso de formação para Agente de Polícias dos referidos concursos teve um custo de R$ 3.287,78 por aluno, já o de Escrivão de Polícia de R$ 4.994,19, por aluno.

6.6.8. Conforme con�do no quadro acima, considerando os pagamentos dos docentes por meio da Gra�ficação de Encargos e Concursos, o custo es�mado por aluno para a realização do 2º Curso de Formação para Agente de
Polícia e de R$ 7.024,55 e de Escrivão de Polícia de R$ 6.354,96, cabendo destacar que o custo com pagamento dos docentes apresenta valor acima dos pra�cados pela contratada que diluiu os custos em razão do elevado quan�ta�vo de
candidatos, não sendo considerado ainda as correção da inflação desde 2020.

6.6.9. Ressalte-se que outros fatores como a correção dos valores pela inflação do período e o número de candidatos interferem diretamente no preço por aluno, dado que quanto maior o número de de candidatos menor o custo
por aluno.

7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Es�ma�va do Valor da Contratação

7.1.1. O valor es�mado da contratação deverá ser calculado com base no custo unitário por candidato, considerando a complexidade logís�ca de turmas reduzidas.

7.1.2. Foi observado como referência o custo per capita apurado em contratos anteriores da PCDF ou propostas da contratada, excluindo-se os custos de remuneração de instrutores (que serão pagos diretamente pela PCDF).

7.1.3. Observou-se ainda, a variação de custos unitários para turmas pequenas tendo em conta que o valor final deve refle�r apenas os custos operacionais e logís�cos da banca.

7.1.4. O parâmetro u�lizado para o estabelecimento do preço es�mado para a contratação consis�u na análise de contratações similares, efe�vadas nos contratos anteriores, em atendimento art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021,
conforme especificado acima no item 6 (“levantamento de mercado”).

7.1.5. É importante ressaltar que a es�ma�va é um cálculo aproximado ob�do por meio da metodologia acima exposta, podendo o valor real do contrato ser modificado em decorrência da quan�dade de candidatos inscritos no
Curso de Formação, da crescente inflação que modifica os preços do mercado ro�neiramente e o aumento de custos não previstos preliminarmente.

7.1.6. O valor global es�mado previsto para a realização do curso de formação, es�mando-se até 20 (vinte) candidatos par�cipantes para o cursos de Agente de Polícia é de R$ 20.326,34 (vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta
e quatro centavos), considerando a memória de cálculo apresentada pelo CEBRASPE, item 1.3 (189724727).

7.1.7. O valor global es�mado previsto para a realização do curso de formação, es�mando-se até 20 (vinte) candidatos par�cipantes para o cursos de Escrivão de Polícia é de R$ 20.326,34 (vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e
trinta e quatro centavos), considerando a memória de cálculo apresentada pelo CEBRASPE, item 1.3 (189724727).

7.1.8. Ante as considerações acima expostas, para o custeio parcial para a execução do 2º Curso de Formação Profissional, visando o cumprimento estrito das decisões judiciais mapeadas pelo CEBRASPE em conjunto com a DGC/
ESPC/PCDF até a presente data, perfaz o valor total de R$ 40.652,68 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

7.2. Cabe destacar que, obje�vando a contenção de riscos, foi solicitado para a a organizadora cotação contemplando também o valor a ser acrescido caso o número de candidatos ultrapasse essa previsão de maneira que na
formalização do contrato deve-se observar esse ponto.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade, da ins�tuição organizadora original para a realização do 2º Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório e classificatório, observando rigorosamente os
mesmos moldes do Curso de Formação Profissional de Agente de Polícia/2020 e Escrivão de Polícia/ 2019 , de maneira a assegurar a isonomia com os atos pra�cados nos referidos certames.

8.1.1. O curso de formação profissional será realizado pela en�dade contratada, nas dependências da Escola Superior de Polícia Civil, com duração e frequência mínima obrigatórias, a estabelecidas nos Projetos Pedagógicos (CFP
Agente de Polícia - SEI 189649147 e CFP Escrivão de Polícia - SEI 189649214), podendo, inclusive, se estender aos sábados, domingos, feriados e ao horário noturno.

8.1.2. Estrutura da Solução:

8.1.2.1. Público-alvo: 40 candidatos sub judice, distribuídos em:

8.1.3. 20 vagas para o 2º Curso de Formação de Agente de Polícia (189649147) - Carga Horária Es�mada: 328h, conforme projeto pedagógico do 1º curso de formação policial

8.1.4. 20 vagas para o 2º Curso de Formação de Escrivão de Polícia (189649214) - Carga Horária Es�mada: 180h, conforme projeto pedagógico do 1º curso de formação policial

8.1.4.1. É importante esclarecer que atualmente há 17 candidatos do concurso de Agente de Polícia e 04 candidatos de escrivão aptos a fazerem o 2º curso de formação, conforme apresentado pelo CEBRASPE (Planilha Agentes aptos a
novo CFP - 186329182) e Planilha Escrivão aptos a novo CFP - 186329522), por isso foram previsto o quan�ta�vo de até 20 (vinte) vagas, vislumbrando-se a possibilidade de candidatos com fases pendentes da 1ª etapa ingressarem
judicialmente para par�cipar destes novos cursos de formação.

8.2. Modelo de Execução

8.2.1. O curso será presencial, podendo conter módulos EaD conforme previsto nos Projetos Pedagógicos, a ser realizado na ESPC.

8.3. Divisão de Responsabilidades:

8.3.1. Contratada: Responsável pela gestão administra�va, nos mesmos moldes dos cursos realizados anteriormente, a ser melhor especificado no Termo de Referência.

8.3.2. Contratante (PCDF): Responsável pela disponibilização da infraestrutura �sica (ESPC/SAT), armamento e munições, e pelo pagamento direto do corpo docente (instrutores policiais), conforme previsão legal e orçamentária do



Fundo de Modernização (FUNPCDF).

8.4. Os concursos públicos aos quais pretende-se realizar nova turma do CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, foram em duas etapas, sendo a primeira etapa composta de 06 (seis) fases e a segunda etapa composta pelo Curso de
Formação Profissional, em conformidade com a Portaria-PCDF nº 06, de 27 de janeiro de 2016 e alterações posteriores, que regulamenta o concurso público para provimento dos cargos.

8.5. Os candidatos serão distribuídos em turmas de até 20 alunos.

8.6. A empresa deverá adotar mecanismos de segurança de iden�ficação do candidato que permitam, no momento da matrícula no Curso de Formação Profissional, a realização de procedimento de conferência de iden�dade para
comprovar que o candidato a ser matriculado é o mesmo que realizou as fases da primeira etapa do certame.

8.7. A empresa deverá compor bancas específicas para as aplicações das provas de Técnicas Operacionais da Ação Policial (TOAP) e Técnicas de Imobilização Policial e Defesa Pessoal Policial (TIP/DPP), com filmagens e registros das
provas per�nentes a estas disciplinas aplicadas aos candidatos.

8.8. Os professores das disciplinas de Técnicas Operacionais da Ação Policial (TOAP) e Técnicas de Imobilização Policial e Defesa Pessoal Policial (TIP/DPP) não poderão compor as bancas de aplicação das provas ou recursal nas
turmas em que atuaram como professores.

8.9. Deverá ser previsto a formação de equipe para avaliação e julgamento de eventuais recursos referentes aos resultados ob�dos nas provas rela�vas às disciplinas de Técnicas Operacionais da Ação Policial (TOAP) e Técnicas de
Imobilização Policial e Defesa Pessoal Policial (TIP/DPP) e na prova de verificação de aprendizagem do Curso de Formação Profissional.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Jus�fica�va para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.1. Em regra, conforme art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis, sem perda da economia de escala.

9.1.2. Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, de prestação de serviços não con�nuados para inscrição, aulas e avaliação de 40 alunos-candidatos em concurso público. Assim, as a�vidades devem ser executadas por
uma única empresa contratada, pois os serviços demandados estão intrinsecamente ligados, sendo inclusive indissociáveis da 1ª etapa realizada pela banca organizadora - Cebraspe.

9.1.3. O objeto é único e indivisível, pois a fragmentação das fases do curso de formação traria riscos à segurança orgânica do concurso, prejuízo à padronização doutrinária e inviabilidade técnica de coordenação entre diferentes
empresas e o parcelamento comprometeria a segurança do certame, a unidade doutrinária da formação policial e a integridade da cadeia de custódia das avaliações

9.2. Não se aplica o parcelamento. O objeto licitado cons�tui um sistema unitário de avaliação e formação técnica. A fragmentação das a�vidades (ex: contratar uma empresa para provas e outra para secretaria) comprometeria a
segurança orgânica do concurso, a uniformidade metodológica e a responsabilidade jurídica sobre o resultado final. Trata-se de serviço técnico especializado que deve ser prestado integralmente pela mesma ins�tuição que detém o domínio
das regras aplicadas na realização dos cursos de formaçãos de formação anteriores.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Bene�cios a serem alcançados com a contratação

10.1.1. Segurança Jurídica: Cumprimento de decisões judiciais transitadas em julgado, evitando multas e sanções à Administração.

10.1.2. Isonomia: Garan�a de que os candidatos sub judice serão avaliados sob os mesmos critérios técnicos e metodológicos dos candidatos das turmas regulares, assegurada pela manutenção da banca examinadora.  Isonomia e
harmonização dos critérios de avaliação de provas e candidatos em relação ao Curso de Formação que foi realizado anteriormente;

10.1.3. Eficiência Ins�tucional: Incorporação de novos policiais civis devidamente formados conforme os rigorosos padrões dos Projetos Pedagógicos da ESPC, mi�gando o déficit de efe�vo.

10.1.4. Com a presente contratação, a ins�tuição almeja alcançar sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de
vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes bene�cios:

10.1.4.1. Economia no valor da contratação em função de se concentrar tão somente na execução do curso de formação e poder aproveitar os especialistas que se encarregaram de estudar e elaborar o banco de questões das provas do
curso de Formação já realizados;

10.1.4.2. Recomposição da força de trabalho dos dois cargos, com aumento da capacidade de atuação nas unidades orgânicas e maior aproveitamento da formação que guardará isonomia com o mesmo grupo de candidatos aprovados
nesses certames.

10.1.5. Desta forma, a ins�tuição poderá cumprir seu dever ins�tucional, com eficiência e eficácia, buscando oferecer à sociedade um serviço essencial para a promoção da jus�ça e da paz social.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Providências a serem Adotadas

11.1.1. Elaborar o Projeto do Curso de Formação com pagamento dos docentes por meio da Gra�ficação de Encargos de Cursos e Concursos e submeter a aprovação da DGPC.

11.1.2. Publicação de ato de designação dos instrutores pela Direção da ESPC, para integração com o planejamento da contratada.

11.1.3. Vistoria técnica nas instalações da ESPC e do estande de �ro (SAT) para validação da logís�ca de ensino.

11.1.4. Adequação orçamentária junto ao FUNPCDF para suportar as despesas com a contratada e com o corpo docente.

11.1.5. Visando manter a organização e a integridade do certame público, a empresa a ser contratada deverá validar o cronograma do Curso de Formação Profissional, elaborado em conjunto com a ESPC,  com as principais a�vidades
que serão realizadas durante o concurso público.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.2. A execução deste contrato possui interdependência direta com a contratação/designação do corpo docente pela PCDF. A contratada deverá atuar em sintonia com a Escola Superior de Polícia Civil (ESPC), que indicará os
instrutores para ministrar as disciplinas (ex: Armamento e Tiro, Técnicas de Imobilização), cujos pagamentos serão processados diretamente pela Administração

12.3. A Polícia Civil do DF não dispõe de nenhum contrato a�vo ou correlato com a prestação dos serviços objeto deste estudo técnico preliminar.

12.4. A pretensa contratação contém interdependência com os Concursos para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia organizados e executados pelo CEBRASPE.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Impactos Ambientais

13.1.1. Não se vislumbram impactos ambientais significa�vos. Contudo, em conformidade com o Plano de Logís�ca Sustentável da PCDF (PLS-PCDF), a execução deverá priorizar:

13.1.2. Disponibilização de materiais didá�cos em formato digital (PDF), reduzindo o consumo de papel.

13.1.3. Uso racional de energia elétrica e água nas dependências da ESPC durante o curso.

13.1.4. Gestão adequada de resíduos gerados durante as aulas prá�cas (ex: estojos de munição no estande de �ro).

13.1.5. Assim, visando a redução dos impactos ambientais, a ins�tuição a ser contratada deverá observar o Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável da PCDF (PGLS-PCDF 2025-2027), bem como as demais norma�zações relacionadas a
sustentabilidade na PCDF.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. A contratação é declarada viável e necessária.  A solução garante que a ins�tuição policial foque em sua doutrina de ensino (via seus professores), enquanto delega a burocracia e os riscos operacionais a uma banca
especializada, mi�gando riscos de anulação e garan�ndo a lisura do certame, bem como garante a especialização técnica na condução administra�va do certame, enquanto preserva a autonomia pedagógica da ins�tuição policial sobre o
corpo docente.

14.2. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante o ar�go 7º, inciso XIII, da IN SEGES/ME n.º 40, de 22 de maio de 2020, não
sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.

14.3. Diante o exposto, a contratação de ins�tuição organizadora para realizar nova turma do Curso de Formação dos concursos em questão, mostra-se necessária diante da complexidade dos concursos, que envolve diversas fases
específicas, e da necessidade de conhecimento técnico, além da falta de recursos humanos por parte de PCDF.

14.4. Assim, a equipe de planejamento designada conforme Decisão da autoridade administra�va (190558686) publicada no BS Nº 244, de 26/12/2025, em cumprimento ao disposto no Inciso XIII, do art. 57 do Decreto Distrital nº
44.330/2023, declara viável e razoável a contratação de empresa organizadora para a realização de novo Curso de Formação dos concursos públicos para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia.
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